
Fiscal do Meio Ambiente 

RESPOSTA ESPERADA PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA 

Concurso Público para provimento dos cargos efetivos do Município de Senador Canedo-GO 

CARGO: FISCAL DO MEIO AMBIENTE 

____Questão 01________________________________________________________________ 

Espera-se que o(a) candidato(a) analise a responsabilização administrativa ambiental à luz da Lei nº 

9.605/1998, destacando que, na esfera administrativa, não é necessária a comprovação da autoria material 

direta, sendo suficiente a demonstração de nexo causal mínimo ou presumido entre o dano ambiental e a 

conduta ou omissão do agente, considerando que o bem jurídico tutelado é de natureza difusa e que deve 

ser avaliado quem detinha o dever legal de evitar o dano (Item 1 e Argumento 1 – nexo causal). Espera-se, 

ainda, que o(a) candidato(a) aborde o dever objetivo de cuidado e cautela do proprietário  do  imóvel  (Item 2 
– dever de cuidado/cautela), ressaltando que a proteção dos recursos hídricos é de interesse da

coletividade e que a propriedade deve cumprir sua função socioambiental, o que impõe deveres de

prevenção e vigilância. Nesse contexto, a ausência de cercamento, sinalização ou controle de acesso

caracteriza negligência e configura violação do dever de prevenção do proprietário (Argumento 2). Por fim,

espera-se que o(a) candidato(a) conclua pela manutenção da autuação e da sanção administrativa (Item 3
– autuação), uma vez que a situação configura conduta lesiva ao meio ambiente por omissão negligente,

ainda que de forma indireta. A inexistência de controle da área reforça o nexo causal presumido, sendo

legítima a responsabilização administrativa daquele que detinha o poder de gestão e vigilância do espaço

onde o dano ocorreu (Argumento 3).

Observação sobre a pontuação: 

A pontuação no critério Avaliação de Conteúdo será atribuída considerando os itens e argumentos 

mencionados pelo candidato que estejam condizentes com estes relacionados na resposta esperada.  

Goiânia, 30 de junho de 2026. 


